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1 - Informes Gerais1 - Informes Gerais

O Presidente do CONSEPE, Marcus Vinicius Taques Arruda, desejou boa tarde a todos, agradeceu a todos

que estão acompanhando e informou que não houve nenhuma justificativa de ausência para essa reunião.

Na sequência, passou a palavra para o conselheiro Carlos  André de Oliveira Câmara.

O conselheiro Carlos André de Oliveira CâmaraCarlos André de Oliveira Câmara  disse que deixará de ser Pró-Reitor e, portanto, não será

mais conselheiro e destacou que a nova conselheira será a Luciana Klamt. Parabenizou a todos os demais

que assumem as suas funções, desejou uma excelente reunião e sucesso. Acrescentou que tem relatoria

de um processo junto com o conselheiro Lívio, que fará o relato.

O Reitor Julio César dos SantosJulio César dos Santos parabenizou e agradeceu pelo importante trabalho que o CONSEPE faz à

frente do ins tuto e destacou que a criação desse Conselho foi muito importante, uma vez que ele

par cipa de muitas decisões, o que torna mais asser vo e democrá co o processo decisório na ins tuição

no que diz respeito ao ensino, à pesquisa e à extensão. Acrescentou que há uma série de desafios pela

frente dos quais o CONSEPE será protagonista, a exemplo da discussão sobre a curricularização da



pesquisa e da extensão.

Informes do PresidenteInformes do Presidente

O Presidente Marcus Vinicius Taques Arruda informou que o mandato dos atuais conselheiros do

CONSEPE foi prorrogado até o dia 05/06/2021 e que já foi cons tuída uma comissão eleitoral para

escolha dos novos membros. Informou ainda que os conselheiros Mara Maria Dutra e Marcos Luiz Peixoto

Costa, do Fórum de Ensino, Antonio Weizenmann e Pedro Gabriel Gomes Borges de Souza, do Fórum de

Extensão, e Kaline Arruda de Oliveira Santos, do Fórum de Pesquisa, e Gilberto Vicente Silva (discente) não

fazem mais parte do CONSEPE por deixarem de preencher os requisitos previstos no regimento.

Acrescentou que Juçara Tinasi de Oliveira passa a ser tular do Fórum de Ensino e Angela Maria Carrion

Carracedo Ozelame e Josemar Pedro Lorenze  passam a ser tulares como representantes do Fórum de

Extensão. Em seguida, destacou que, numa ação inovadora, as Pró-reitorias de Ensino, de Pesquisa e de

Extensão estão preparando o próximo edital de ações de enfrentamento à COVID-19, que será um edital

conjunto com fomento para essas três áreas.

Informes dos ConselheirosInformes dos Conselheiros

O conselheiro Filipe Filipe Meirelles Gonçalves de FreitasMeirelles Gonçalves de Freitas disse que, na semana anterior, o Pró-Reitor de

Administração, Túlio Figueiredo, e a Diretora de Administração, Pâmella Bandeira, es veram também,

junto com o Reitor, em reunião com o Ministro da Educação e com o Secretário da SETEC e, dentre os

diversos assuntos, trataram sobre a retomada das obras do Campus Várzea Grande. Logo após, informou

que foi encaminhado ao GT do CONSUP o Relatório de Gestão 2020 que será apreciado na reunião do dia

27 de abril. Prosseguiu dizendo que está a cargo da PROAD a reestruturação sica da Reitoria para deixar

um ambiente mais acolhedor e mais organizado.

A conselheira Angela Angela Maria Carrion Carracedo OzelameMaria Carrion Carracedo Ozelame  afirmou que está ocorrendo novas modelações no

Campus Cuiabá e que, por isso, a extensão sairá da DPIEX e vai voltar para a Diretoria de Relações

Empresariais e Comunitárias (DREC). Esclareceu que terá mais atribuições e o servidor Tiago Lacerda como

novo diretor.

O Presidente do Conselho submeteu a Ordem do dia à votação, a qual foi aprovada pelo pleno.

2 - Ordem do Dia2 - Ordem do Dia

2.1 Relatório Gerencial e Plano de Trabalho de Ouvidoria e Portaria nº 581, de 09/03/20212.1 Relatório Gerencial e Plano de Trabalho de Ouvidoria e Portaria nº 581, de 09/03/2021

A Ouvidora do IFMT, Maristela Abadia Guimarães, pontuou que, cumprindo o princípio da transparência e

as exigências das legislações, a Ouvidoria precisa falar com todos os conselhos, pelo menos, duas vezes ao

ano. Em seguida, informou que a Ouvidoria do IFMT iniciou os trabalhos em 2017 e que, com essa nova

gestão, passará a estar ligada à Diretoria Execu va. Afirmou que todo ano faz o Relatório Gerencial de

acordo com as legislações e que todo início do ano, embora não seja uma exigência legal, tem como

metodologia elaborar o Plano de Trabalho com as ações para o futuro. Acrescentou que os Planos de

Trabalho e os Relatórios Gerenciais estão disponíveis na página da Ouvidoria. Informou ainda que houve

algumas mudanças de 2017 até 2021 e que a Portaria nº 581/2021 traz uma reconfiguração dos trabalhos

que já eram feitos, mas que agora determina que tem que ser assim. Esclareceu, na sequência, que a

Ouvidoria do IFMT consorcia também o trabalho com o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), com a Lei

de Acesso à Informação e também com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Finalizou dizendo que

trabalha com três funções dis ntas e, ao mesmo tempo, equivalentes: Ouvidoria, Gestão do SIC e

Autoridade de Monitoramento da LAI.

2.2 Relatoria de Processos2.2 Relatoria de Processos

2.2.1 2.2.1 Processo n° 23190.003173.2019-11 - Laboratório de Análises - IFMT - Campus Cuiabá Bela Vista.

Relatores:Relatores: Alexandre Cesário e Antônio Weizenmann;

2.2.22.2.2 Processo nº 23194.000078.2021-32 - Solicitação de assinatura de contrato de pesquisa com a

UNISELVA - Projeto de Cooperação Internacional Universidade de Edimburgo - Escócia - Relator:Relator: Robson

Rogério Dutra Pereira;

2.2.32.2.3 Processo nº 23188.001659.2020-90 - Regulamento de Pós-graduação Lato Sensu no âmbito do IFMT

- Relatores:Relatores: Paulo Sérgio Sousa Costa e Renato Andrade Teixeira;

2.2.42.2.4 Processo nº 23444.000587.2020-95 - Convênio Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e Fundação

Uniselva - Curso Técnico Agropecuária Subsequente - Relator:Relator: Cristovam Albano da Silva Júnior;

2.2.52.2.5 Processo nº 23188.001379.2020-81 - Minuta de Regulamento para Curricularização da Extensão -

Relatores:Relatores: Carlos André de Oliveira Câmara e Lívio dos Santos Wogel.



2.2.1 Processo n° 23190.003173.2019-11 - Laboratório de Análises - IFMT - Campus Cuiabá Bela Vista.2.2.1 Processo n° 23190.003173.2019-11 - Laboratório de Análises - IFMT - Campus Cuiabá Bela Vista.

Relatores: Alexandre Cesário e Antônio Weizenmann.Relatores: Alexandre Cesário e Antônio Weizenmann.

O Conselheiro Alexandre relatou que entrou em contato com os proponentes do projeto para rar

algumas dúvidas e esclareceu que este processo trata do projeto de extensão de criação da "Central

Analí ca do Campus Bela Vista", um laboratório de análises químicas e microbiológicas de águas, solos e

alimentos, que terá função educacional enquanto local de socialização de conhecimentos, que es mulará

a pesquisa com vistas à produção de conhecimento aplicável e que terá como função extensionista a

promoção do desenvolvimento regional nos campos tecnológico, social e ambiental. Explicou que o

projeto pretende se autofinanciar com venda de análises. Neste quesito, o planejamento é claro e os

autores vislumbram a capacidade de obter os valores necessários com a venda de análises. Após fazer a

leitura do parecer de relatoria, o conselheiro Alexandre declarou que, com base no exposto e diante da

importância do projeto para a sociedade, devido ao seu impacto no desenvolvimento local e regional,

com a produção e socialização de conhecimento, a interação entre pesquisadores, extensionistas e

estudantes, entende que o projeto atende aos obje vos propostos e pode contribuir para que a tríade

ensino, pesquisa e extensão se consolide a par r da ação proposta. Os relatores votaram, então, pela

aprovação da proposta do projeto “Central Analítica do Campus Bela Vista”.

Submetido à votação, o projeto foi aprovado pela Resolução nº 018/2021.

2.2.2 Processo nº 23194.000078.2021-32 - Solicitação de assinatura de contrato de pesquisa com a2.2.2 Processo nº 23194.000078.2021-32 - Solicitação de assinatura de contrato de pesquisa com a

UNISELVA - Projeto de Cooperação Internacional Universidade de Edimburgo - Escócia - Relator: RobsonUNISELVA - Projeto de Cooperação Internacional Universidade de Edimburgo - Escócia - Relator: Robson

Rogério Dutra PereiraRogério Dutra Pereira

O relator Robson Rogério Dutra Pereira afirmou que o presente processo refere-se à aprovação da

assinatura de contrato de pesquisa com a Uniselva - Projeto de Cooperação Internacional com a

Universidade de Edimburgo do Campus Cuiabá Octayde Jorge da Silva, subme do à análise do Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) para fins de aprovação. Esclareceu que, em 21 de janeiro de

2021, o Professor Mário Anderson de Oliveira submeteu um projeto interdisciplinar, interins tucional

com universidades públicas UFMT, UNESP e UFSC, com parceria internacional com a Universidade de

Edimburgo. O Professor Mário relata que o network foi formado durante um Workshop no IFMT, realizado

em março de 2020. E um dos resultados desse network é o projeto proposto pelo Professor Mário, que já

foi aprovado, in tulado “Diagnós co de Baixo Custo da Osteoporose: Modelagem e Elaboração de

Estrutura para Testes Experimentais”, e é importante mencionar que o projeto aprovado é uma

con nuação de outro projeto, previamente realizado pelo mesmo consórcio. Após uma revisão de forma

sucinta do processo, percebe-se que as trata vas entre ins tuições são sólidas e que os pesquisadores

envolvidos são altamente capacitados para execução do projeto, juntamente com o suporte financeiro da

Uniselva. Este processo demonstra a importância da parceria entre IFMT e a UNISELVA, pois se não

vesse uma fundação para gestão financeira de projetos dificilmente conseguiria agilizar e promover a

execução dessa parceria interins tucional e internacional, em meio à escassez de recursos públicos para

pesquisa e desenvolvimento e para saúde pública. Diante do exposto e das informações constantes nos

autos do Processo nº 23194.000078.2021-32, o relator conclui pela aprovação da assinatura de contrato

de pesquisa com a Uniselva - Projeto de Cooperação Internacional com a Universidade de Edimburgo.

Votou, então, pela aprovação da assinatura de contrato de pesquisa com a Uniselva - Projeto de

Cooperação Internacional com a Universidade de Edimburgo.

Submetido à votação, o projeto foi aprovado pela Resolução nº 019/2021.

2.2.3 Processo nº 23188.001659.2020-90 - Regulamento de Pós-graduação Lato Sensu no âmbito do IFMT2.2.3 Processo nº 23188.001659.2020-90 - Regulamento de Pós-graduação Lato Sensu no âmbito do IFMT

- Relatores: Paulo - Relatores: Paulo Sérgio Sousa CostaSérgio Sousa Costa e Renato  e Renato Andrade TeixeiraAndrade Teixeira

O conselheiro Renato  Andrade Teixeira disse que ele e o conselheiro Paulo não vão relatar esse processo

nessa reunião porque eles viram algumas pendências no processo e decidiram deixar para outra reunião

porque, em razão da fase de transição, terão que pedir auxílio para a Prof. Angela para resolver algumas

pendências relacionadas a esse processo.

O conselheiro Paulo Sérgio Sousa Costa afirmou que deixará a Coordenação de Pesquisa e será

impossibilitado de par cipar desse conselho como representante da Câmara de Pesquisa. Então

aconselhou não só a deixar a relatoria para uma próxima reunião, como também solicitou a inclusão da

Prof. Angela, Pró-Reitora de Pesquisa, e também de outro conselheiro representante da Câmara de

Pesquisa na relatoria desse processo. Na sequência, a Pró-Reitora Angela aceitou a sugestão.

2.2.4 Processo nº 23444.000587.2020-95 - Convênio Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e Fundação2.2.4 Processo nº 23444.000587.2020-95 - Convênio Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã e Fundação

Uniselva - Curso Técnico Agropecuária Subsequente - Relator: Cristovam Uniselva - Curso Técnico Agropecuária Subsequente - Relator: Cristovam Albano da Silva JúniorAlbano da Silva Júnior



O Conselheiro Cristovam Albano da Silva Júnior afirmou que o presente processo, datado de 05/10/2020,

registra o projeto de oferta à Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã de Curso Técnico em Agropecuária

Subsequente ao Ensino Médio, a ser financiado pelo Edital da Chamada PIS nº 001/2020 do Programa de

Inclusão Socioprodu va da Fundação Banco do Brasil, para estruturação da Agricultura Familiar e Inclusão

Socioprodu va do pequeno produtor rural de Nova Ubiratã-MT. Esclareceu que o financiamento do

projeto será provido através da aprovação do mesmo no Edital do Programa de Inclusão Socioprodutiva da

Fundação Banco do Brasil, chamada PIS 01/2020.  O presente processo apresenta importante proposta de

atuação do Campus Sorriso junto ao Município de Nova Ubiratã e proporcionará uma oportunidade de

qualificação a cerca de 40 famílias de trabalhadores rurais daquele município (podendo se estender ao

final desse primeiro ciclo de formação), capacitando-os a desenvolver um trabalho que levará a

transformação da realidade socioeconômica dos par cipantes. Vale destacar ainda que tal parceria se

estende além da Prefeitura de Nova Ubiratã, pois envolve também a EMPAER como co-executora, na

prestação de assistência técnica aos estudantes, nas demandas de suas propriedades rurais, e a Fundação

Banco do Brasil como financiadora, através da Chamada PIS 001/2020. O processo se apresenta em

conformidade com o que estabelece a Resolução IFMT Nº 050/2017, que disciplina o relacionamento

entre o IFMT e a Fundação de Apoio UNISELVA, nos termos da legislação federal que rege o assunto.

Votou pela aprovação do estabelecimento do Convênio entre o IFMT Campus Sorriso e a Prefeitura

Municipal de Nova Ubiratã, apoiado pelas Fundações Banco do Brasil e Uniselva, nos termos da Resolução

IFMT nº 050/2017 e legislações aplicáveis ao assunto.

Na sequência, submetida à votação, o pleno aprovou pela Resolução nº 020/2021.

2.2.5 Processo nº 23188.001379.2020-81 - Minuta de Regulamento para Curricularização da Extensão -2.2.5 Processo nº 23188.001379.2020-81 - Minuta de Regulamento para Curricularização da Extensão -

Relatores: Carlos André de Oliveira Câmara e Lívio Relatores: Carlos André de Oliveira Câmara e Lívio dos Santos Wogel.dos Santos Wogel.

O relator Lívio dos Santos Wogel afirmou que o Regulamento para Curricularização da Extensão do IFMT

define as diretrizes para a Curricularização das a vidades de extensão nos cursos superiores de graduação

e pós-graduação e cursos técnicos ofertados no âmbito do Ins tuto Federal de Mato Grosso. A

necessidade de organização e publicação deste documento nasceu de uma demanda apresentada na 2ª

Reunião Ordinária do Conselho de Pesquisa, Ensino e Extensão - CONSEPE, realizada em 9 de junho de

2020, quando foi deliberada a necessidade de um documento regulador e orientador da curricularização

da extensão. Disse que acredita ser o primeiro documento produzido pelo IFMT que teve como uma

inicia va do próprio CONSEPE, postulando a sua competência de propor polí cas prioritárias do ins tuto.

O segundo mérito está no es lo do documento que foi feito de forma enxuta e que respeita as a vidades

já desenvolvidas pelos campi, com destaque para o Campus São Vicente que já possui um Regulamento

interno para a Curricularização da Extensão. A própria comissão destacou que o Regulamento respeita o

sen do de Rede entre os campi e ao mesmo tempo suas autonomias. No geral, estabeleceu-se a

obrigatoriedade para os cursos de graduação e a opcionalidade para os demais; fez-se a previsão de

trabalho em duas modalidades e as formas de registro e validação da carga horária. Acrescentou que o

Regulamento prevê que os campi possam posteriormente regulamentar a introdução da curricularização

da extensão nos PPCs a fim de que possam atentar a dois aspectos: legal e a realidade da extensão de

cada campus, conforme estão descritos nos ar gos 18 e 19 do Regulamento. Por fim, o aspecto legal, mais

do que ser norma vo, conduz para a importância e a centralidade dos programas e projetos de extensão

para a formação dos profissionais da educação superior, como uma obrigatoriedade, e para os outros

cursos, como uma possibilidade, ao ar cular o ensino, a pesquisa e a extensão como componentes

curriculares, ou seja, como conhecimentos importantes, centrais e necessários para a formação integral, o

exercício profissional e atuação cidadã, ao propor iden ficar demandas da sociedade e propor soluções

inovadoras. Os relatores votaram pela aprovação do Regulamento para a Curricularização da Extensão do

IFMT.

Submetido à votação, o pleno aprovou o Regulamento para a Curricularização da Extensão pela Resolução

nº 021/2021.

3 - Distribuição de Processos para Relatoria3 - Distribuição de Processos para Relatoria

3.13.1

Processo nº: Processo nº: 23188.000597.2021-80

Assunto: Assunto: Regulamento do Processo Sele vo Seriado para ingressos nos cursos de graduação no

IFMT

Conselheiro(s) responsável(eis): Conselheiro(s) responsável(eis): Claudir Von Dentz e Alcindo José Dal Piva

3.23.2

Processo nº: Processo nº: 23188.000652.2021-31

Assunto: Assunto: Regulamento da biblioteca virtual para arquivamento e disponibilização de monografia,

TCC e dissertação no Gnuteca

Conselheiro(s) responsável(eis): Conselheiro(s) responsável(eis): Robson Rogério Dutra Pereira e Angela Maria Carrion Carracedo

Ozelame
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